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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 56/2022 
Assunto:  DISPÕE  SOBRE  CONDIÇÕES  PARA  DECLARAR  ENTIDADES  DE
UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Dr. Fernando Inácio

Relatoria: Vereador Ricardo Prado

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária n° 56/2.022, que pretende dispor sobre condições
para declarar entidades de utilidade pública e dá outras providências.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.
“É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual, no
âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da Constituição Federal. O
Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local.
No âmbito estadual, existe a legislação específica que disciplina a matéria e determina
quais  são  os  requisitos  que  deverão  ser  observados  para  que  uma  determinada
entidade seja declarada de utilidade pública.
No  âmbito  Municipal,  inexistia  legislação  específica  para  tratar  da  matéria  sendo
pertinente a propositura para regulamentar o tema de interesse local. 
O Diretor Jurídico opinou pela legalidade da propositura.
Por  conseguinte,  com  conclui-se  que  a  proposição  não  possui  vícios  de
constitucionalidade,  uma vez  que  as  regras  materialmente  legais  e  constitucionais
foram respeitadas, não existindo óbice à sua regular tramitação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

Ricardo Prado
RELATOR – Vice-Presidente
     
                  

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 056/2022.
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Sala de reuniões das comissões, 14 de junho de 2022.          
                      

Membros:

Murilo Bueno 
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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